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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:
LIMPAX CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n' 07.270.402/0001 55, situada
à Rua Frei Mansueto, 151 -- sala 101, Mucuripe -- Fortaleza/Ce, neste ato representada por seu sócio
administrador o Sr. rosé Aóaélio da Costa Moreira, portador da Carteira de Identidade n
20050103603 11e do CPF n' 211.009.343-91,

OUTORGADO:
José Mana Damaceno Frestas, brasileiro, inscrito no CPF sob o n' 752.027.433-00 e Carteira de
Identidade n' 95028014371 SSP/CE, residente na rua nossa senhora de Lourdes n' 799 no Município de
rianguá, Estado do Ceará.

PODERES:
Através do presente instrumento particular de mandato, a outorgante confere ao outorgado pleno e gerais
poderes para representa-lo nas reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS N'. 12/2020 SEINFRA do Município de Tianguá, podendo o mesmo, entregar
documentos de credenciamento, protocolar recursos, assinar toda a documentação necessária, protocolar
garantia, receber certidão negativo de débitos municipal, em nome do Outorgante e qualquer
procedimento que se 6lzerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor
recursos, ciente de que por corça do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado,

Fortaleza-Ce, 19 de Outubro de 2020
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EXNIO. SR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO N'lUNICI
TIANGUA -CE

Ref.: TOMADA DE PREÇO 12/2020-SEINFRA

Excelentíssimo Presidente

LlbTPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, empresa privada especializada na roleta
e destino anal de resíduos sólidos, com endereço na rua Frei Mansueto n' 151, SALA 101, Bairro
Mucuripe, Município de Fortaleza/CE, vem tempestivamente, através de seu representante legal neste
ato, com íiilcro na Lei 8666/93, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, em face do
julgamento da habilitação que declarou a empresa LllVIPAX CONSTRUÇOES E SERVIÇOS
LTDA INABILITADA na referida TOMADA DE PREÇO

Da TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A Recorrente foi habilitada no certame em epígrafe, tendo referida decisão sido
publicada em 14 de Outubro de 2020. Desta fomla, ciente de que o prazo para a interposição do
competente Recurso é de 05(cinco) dias úteis, e que em sua contagem exclui-se o dia do início e
inclui-se o dia do término, tempestivo é o Recurso se apresentado até o dia 21 de Outubro de 2020.

Nesse sentido o disposto nos art. 109, 1: 'a" e art. 110 da Lei n' 8.666/93

Lei n' 8.666/93

Art. 109. Dos aros da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem
1- recurso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da intimação do
ato ou da lavratura da ata, nos casos de
a) habilitação ou habilitação do licitante;
( )

,/}:L''''" Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

processamento
Isto posto, requer o recebimento do presente Recurso e seu consequente
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DOS FATOS

A Recorrente participou no dia 13 de Outubro de 2020 no Município de Tianguá-CE da
Tomada de Preço n' 12/2020 cujo o OBJETO é CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIO'IENTAÇÁO E$1PEDRA TOSCA EAIDIVERSAS RUAS NA SEDE DO blUNICIPIO
DE TIANGUÁ-CE, a empresa ora recorrente é experiente em participações de licitações públicas,
sempre respeitando os editais e participando apenas de licitações que tenha reais condições de se
habilitar, no caso do edital da referida tomada de preço tanto a Lei 8666/93, como as jurisprudência
tem o entendimento que os licitantes apresentando a documentação com suas datas de validade de 3
dias anteriores ou seja, o licitante que no dia do certame comprovar por meio de sua documentação
apresentada que atendia os critérios para cadastramento 3 anterior este licitante não deve ser
considerado habilitado. SÓ observação a documentação poderá ser protocolada no dia do certame
deste que esta conste com data de emissão de 3 dias anterior a data de abertura do certame, sendo
dispensada confomle a lei e a jurisprudência a entrega dos envelopes com data de 3 dias antes do
certame para ser considerado critério de habilitação sendo este critério utilizado pela nobre Comissão
do Município de Tiangua-CE uma afronta ao interesse público.

DA ILEGALIDADE DA EXIGENCIA DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE
REGISTRO CADASTRAL-CRC, CONTO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO

O Intrumento Convocatório sob análise traz em seu item

4.1t.l. Comprovação de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Sewiços da Pre@itura Municipa! de Banguá dentro de sua validade, ou apresentar Rabi ilação
compatível com o abeto desta !imitação, nos termos do Edita!, no prazo de 03(três) dias antes do
recebimento das proporem. ccltjbrme Art. 22 parágr(;fo 9' da Lei n.' 8.666/93, caIR suas alterações
postal'iates e atualizada pela Lei n,' 9.648/98.

O Edital em referencia prevê que os licitantes ora interessados apresente a
compravação de inscrição no cadastro de fomecedores, ou apresente documentação compatível caiu
o objeto da licitação com a data de emissão de três dias anteriores, no caso a RECORRENTE não
apresentou seu cadastrou porém apresentou toda sua documentação com emissão posterior a 3 dias
antes da data de abertura da data do certame fato esse que o toma habilitada juridicamente.

Ptelintittctlmeltíe, cabe obseln'ctr que a Lei 8.666/93 não cttitol'i:ct o ói'gão l,icitaltte
atcltlsi\,cu12ellte o Cei'tificctclo de Regisíi'o Cadastral, cotllo coJldição de pctrticipação.

CA'z.g/

So]) o ctspecto .jtlrídico, ctele-se cotlsidet'ai' como itegclt a exigêllcict do CRC coIRo colctição dc
)alta.cipctção. piillcipc1l.llleltte. qt.tctlldo se tt'cttctl dct modalidade !icitató}.io deilotltitlctda concol-lêllcic{.
O CRC poclc sei solicitado }lo edital colho opção pal'c! ct apl'eselltação dos doc!!melros. seildc
fi:tcttidctde do licilct:lfe ct escotlta de apteselttct. o '' CRC'' oti '' todos os doctlinetltos de llabilitctção
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b'c.janlcs o cine di= o cli-t. 32. j 3": ''A doctunelllação i'e.retida neste clttigo PODERÁ se+' SLlbstüuíctu
po} }'cgistto cctdastt'at enlitidQ por ól'gão Ol! elltidade público, ...''. Por'falho, conto bem vci'sot! o
dispositivo. ct ex})cessão "Rodei'ã" indicct a .faculdade confet'ida üo !icilaltíe à escathü cicssct at{
dctcl tela .fol ltalidclde pctl'ct a ilabititctção. E ilícita a exigêllcia exc1ls ,a da C!{(.

Sobre o temia, ct .Jtli'isp:'ttdêltcia se }ltctltifbstolL de .fbnna catlclusil,a

ADP«íINISTRATiVO. LICITAÇ.\O. HABILITAÇÃO. KEQUiSiTOS. ART. 27
DA LEI N.8.666/93. REGISTRO NO SISTEMA UNIFICADO DE
FORNECEDORES SICAF.EXIGENCIA NAO CONTEMPLADA PELA LEIDAS
LiCiTAÇOES. nqsTiTUlçAO POR DECRETO PRESIDENCIAL E PORÁ.4RI,\
DO ORGAO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE, INAB[L[TAÇAO DA LICIT.ANTE
LEGALIDADE. Tendo a licitante apresentado toda a documentação enumerada pelo

art. 27 da Lei n. 8.666/93, não pode ser habilitada em face de ausência de registro no
SICAF, requisito este instituído ilegalmente })or decreto presidencial c simple:
portaria.'' (TRF -- Primeira Região, Acórdão, Processo: 199701000289593.N'IG.
Terceira Turma Suplementar, 3/10/2001, Relator: JUIZ JULIER SEBASTIAO DA
SIL\'A )

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. KEQUiSITOS PARA PARTICIP.AÇAO

1. A prévia inscrição no SICAF dispensa o licítante da comprovação de alguns
requisitos para habilitação em procedimento licitatório, não podendo, toda''.'ia. ser
colocada como óbice à participação em concorrência, que é inodalidadc dc licitação
at)efta a quaisqt.ier interessados (Lei n. 8.666-93, art. 22, g I").'' (TRF - Prinlcira
Região, Acórdão, Apelação ein Mandado De Segurança -- 199901001054607. B.f\
Sexta Tumba, 11/6/2001, Relator: JLrlZ DANIEL PÃES RIBEIRO)

SICAF

APELA ÇAO CIVEUREEXAME NECESSÁNO )r 70012123428

MANDADO DE SEGUilÁNÇ4. DIREITO ÀDMINISTRÀnVO.
LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS. iNABIL{TAÇAO DE
UCITÁNTE. ALEGA ÇÀO DE iNFNNGENCIA AO EDITAL.
iMPROCEDENCIA. A UTONZÀ ÇAO PARA

FUNCIONAMENTO DE COOPERATIVA EMITIDO POR
ORGAO COMPETENTE. JUNTADO DO DOCUMENTO

QUANDO DA EMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL
JUNTO AO MUNICÍPIO. DESNECESSiDADE DE NOVA

JUNTADO DO DOCUMENTO QUANDO DA ENTREGA DE
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ENVELOPES. HABILITAÇÃO JUNDICÀ COMPROVADA

NÀ FORMA DO EDITAL SEGURANÇA CONCEDIDA
I'endo a impetrallte, cooperatha regularmente

insüluída, clpresentado documento referente a sua

hcxbititação jt radica - Certi$cado de inscrição }ta

entidade profissional competente - qucxndo do pedido

de emissão do Certi$cado de Registro Cadasiraljunlo

cto Município, }nostta-se despiciel'tda nova jt&ntada do

docutnento quattdo da apresentação de envelopes na

Ítlse de ]tabiíitação em procedimento íicitatório

in.staul'ado pelo impetrado, na modalidade Tomada de

Preços

Assim, a inabiiitação da impetranle no cet'teme, sob

o Jüttdanlento de ausência de comprovação de hab libação

jtlridicajere direito !Íqtiido e certo da impetraFlÍe. ajmtiDcar

a procedência do pedido de }tabilitação na !imitação.

Coytcessão da sega.trctttça }lc{ instância originaria

APELÁÇÀ O NA O PROVIDA .

APELA ÇAO CÍVEL. }r 70Q1306S644

ADMINISTRA TIRO. LÍCITA ÇAO POR TOMADA DE

PREÇO- NECESSIDADE DEAPRESENI'A ÇAO DO
CERTIFICADO DE REGiSTRO CADASTRAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PliE CONSTA TiUiDA
Olf@andado de Segurança, destina-se exct lamente ao

ampal'o de situações cQa jul"idicidade seja vidente; poi"

isso se pt"ocessa em ri.to cétel"e, e não }"ande ensqo à

instrução probatória

A Tomada de Preço é modalidade de licitação qtle se dá

entre i}2tet"estados dwidamente cadasü"idos, ou que

atenderam toda as condições exi⑩das para o

cadastramento até o te} coito dia an,feri,or à data do

recebimento das propostas (Lei 8.666/93, art. 22,

parãgr(!fo 3Q), de sorte que para os !icitaníes
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previanteltte cadastrados o Certi$cado de Registto

Cadasti'alsel"ve pal'a sttbstituit' todos os docutltentos

para efeito de habilitação, erlumerados nos artigos 28

a 31 da Lei 8. 666/93, conto dispõe o purúgrtlfo 2a de seu

afago 32.

Daí sua relevâllcia, tot"atando imprescindhela exibição,

ainda fetais qttaltdo exigência pre'pista no Edital.

.Apelo despi'ávido.

LICITAÇÃO. N' 7a017713645

QUALFICA ÇÃO ECaNÕMICO-FINANCEIRA.
CERTIFICADO DE REGISTRO CADÀSTRAL PROVA
SUFICIENTE.

A prova da quali$cação ecen6n\ico-financeira, por meio de

CertjPcada de Registro Cadastro!. dispensa a

apresentação de "balanço patHmoniat'', exigido no ato

convocatória, autorizando a habilitação da !icitclnte.
APELACAO CÍVEL. LÍCITÁCAO. ACHO

DECLARÀTONA DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA

CONTIDA NO EDIT,4L. CONTRATO SOCIAL.

SUBSTITUCAO PELO CERTiFICJ{DO DE REGISTRO

C.4DASTRÁL. POSSIBILIDADE DE INEXISTÊNCIA DE

AFRONTA A OS PNNCIPIOS OUE REGELA MA TEMA.

IMPROCEDE A ALEGA CA O DE OUE NA O FOI

OBEDECIDO EXIGÊNCIA CONTIDA NO EDITJü, DE

COMPROVACAO, PELA EMPRESA, DE POSSUIR EM

SEU QUADRO PEI{MANENTE. PROFISSIONAL

HABILITADO PÁRA EXECUTAR SER açOS DE
MANUTENCAO MECÂNICA EM URINA

HIDROELETNCA, COMPATÍVEL COM O OBJETO DA

UCITA ÇAO, ATRA yES DO CONTOU TO SOCIAL

POR QUANTA Á APRESENTA CAO Da DOCUMENTO
PODE SER SUBSTITUÍDA PELO CERTIFICADO DE

REGISTRO CADÁSTRÁL, NOS TERMOS DO ART-23,

PAR-2, DA LEI 8666193. JWELO IMPROVID0. (8FLS.)'

(Apelação Cine! N' 7000036i808, Primeil'a Câmara Cave!, ⑥ $l
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Tribttnat de Justiça do RS, Relator: Fabianne Breton

Baiscil, Julgado em 2}}03}2001)

DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA

Cumpre destacar que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série de atos

administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as propostas efetuadas pelos

que pretendem ser contratadas e escolhe, dentre elas a mais vantajosa para os comes públicos. Em

razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder público.

Esse controle que a administração exerce sobre os seus atos caracteriza o princípio
administrativo da autotutela administrativa. Esse princípio foi firmado legalmente por duas súmulas

S&mttla 346 do Suprento Tribultat Feder"aí - "Á. administração pode declarar a }ltltidclde dos
selas própl"ios fitos

SÍtmtlía 473 do Sttpl'ente Tribtttlat Federa! - ''A adntillistração pode altular seus pl"óprios fitos
qualtdo eivados de vícios que o tontaltt ilegais, porque deles hão se originatlt direitos; oti )evogá-los,
pol" motivo de collveniência e oportuttidade, rejeitando os dii'Citas adquiridos e ressatvada, em todos
os chás. c! apreciaçãojudiciai". (grifo nosso)

Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, por motivo de

interesse público, ou anular seus ates quando eivados de vícios.

Confonne os argumentos aduzidos a Comissão de Licitação do Município de Tianguá-CE,

deve retiíicar seu julgamento para que a RECORRENTE seja considerada habilitada confbnne
determina a lei

DOS PEDIDOS

Isto posto, requer que à Comissão de licitação DECLARE A RECORRENTE HABILITA
no presente certame por ser um fato de direito.

DA

DACaso não seja reconhecido o mérito da presente peça o mesmo será objeto de MEDI
CAUTELAR perante o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA-TCE

Nesses Termos,
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Pede Deferimento

Fortaleza , 19 de Outubro de 2020
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